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1. OBJETO: 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA {MA) 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de monitores para computador 

para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O objetivo deste é a aquIsIçao material de uso permanente visando atender as 

necessidades de (23) vinte e três Unidades Básicas de Saúde ligadas a essa Secretaria. 

2.2. Com o efetivo Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino Saúde - COAPES, junto 

a Faculdade de Medicina de Açailândia - FAMEAC, nos preceitos estabelecido pela Portaria 

Normativa nº 16/2014, 25 de agosto de 2014, do Ministério da Educação, que define critérios 

de contrapartida com a rede de saúde, o município de Açailândia, vem se beneficiando do 

fruto dessa parceria, cujo repasse financeiro será realizado mensalmente até o quinto dia útil 

do mês subsequente da arrecadação,podendo ser aplicados nas modalidades: 

* formação para profissionais da rede de atenção básica ( 1 % ); 

* construção e/ou reforma da estrutura dos serviços de saúde (2%); 

* aquisição de equipamentos (2%) para a rede de atenção á saúde; que será o caso do 

financiamento deste presente instrumento; 

* bolsa de residência Médica (5%). (art. 2° inciso Ia Ili - Port. 16 de 25/08/2014), vale destacar 

que o percentual do valor total da compensação dos três meses em destaque estar fixado 

através do Termo Contratual e do Plano de Contrapartida homologado pelo Comitê Gestor 

Local (CGL), esse recurso será investido na melhoria dos estabelecimentos públicos de 

saúde, que funcionarão como campo de práticas para os discentes da Faculdade de Medicina, 

com efeito, melhorando também o serviço de atendimento aos nossos usuários. 

2.3. Destaca-se ainda que a compensação dos repasses oriundos da contrapartida será de 

forma mensal alocados no Fundo Municipal d~' MS, através da conta bancária BB, 

Agência 1311-0, Conta Corrente nº 68750-2. , , 
"·~ .. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua: Anita Garibaldi, nº 567 - Centro - Cep 65.930-000, 

Açailândia, Maranhão, Brasil Home Page: 
www.acailandia.ma.gov.br 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA {MA) 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3. DESCRIÇÃO/UNIDADE DE MEDIDA/QUANTIDADE 

3.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1 e 111, da Lei Federal nº 123/2006 e alterações 

posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), 

destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE. 

3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos li e 111, da Lei 

Federal nº 123/2006 e alterações posteriores, não aplicará o disposto no item acima, quando: 

3.2.1.Não houver um mínimo de 3 (três) empresas competitivas enquadradas como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes 

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 

3.2.2.0 tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

EQUIPAMENTOS DE MONITOR 

ITEM NOME UNIDADE QTD 

Monitor - monitor 23- pol. Monitor computador, tamanho tela: 

23 pol, tipo de tela: led, Formato tela: widescreen, qualidade de 

1 imagem: full hd, interatividade da tela: sem interatividade, UND 25 

ajuste: ajuste de rotação, altura e inclinação do display, 

alimentação: bivolt, Garantia on site: 36 meses. 

3.3. Características técnicas mínimas obrigatórias:Monitor com iluminação LED, superfície da 

tela antirreflexo, área visível de no mínimo 21 polegadas e formato Widescreen (relação de 

16:9), suportar resolução de no mínimo 1920 x 1080 pixeis a 60 Hz, possuir brilho de no 

máximo 250cd/m2 e taxa de contraste típico de no mínimo 1000:1, tipo de painel IPS, 

antirreflexo. 

3.4. Acessórios: Fornecer junto com o equipamento, todos os acessórios e cabos necessários 

para o pleno funcionamento do mesmo, o cabo de força deverá ser certificado pelo INMETRO 

e em conformidade com a norma NBR 14136, conforme orientações do INMETRO. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA} 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.5.Documentação: Disponibilizar em sua página na internet, manuais técnicos do usuário e 

de referência contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções, 

configuração, operação e administração. 

3.6. Certificações: Deverá ser comprovada à TCO-03 ou equivalente, deverá ser comprovada 

a adequação à norma d~ ergonomia ISO 13406-2 ou equivalente, o equipamento deverá 

constar no site www.epeat.net na categoria "GOLO". Caso os equipamentos não possuam a 

qualificação acima deverão possuir as seguintes qualificações equivalentes: EnergyStar 5.0; 

RoHS; Certificado IEC 60950 ou UL, devendo estar identificado claramente o modelo do 

equipamento ou certificação equivalente fornecida pelo INMETRO; Os monitores deverão 

possuir também certificado CISPR 22 Classe B ou FCC classe B, devendo estar identificado 

claramente o modelo do equipamento ou certificação equivalente fornecida pelo INMETRO; 

3.6.1. Apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, 

ou por qualquer outro meio de prova, que ateste que os equipamentos não contém 

substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio 

(Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração 

acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances). 

3.6.2.lnformar marca e modelo dos componentes utilizados na solução e apresentar prospecto 

com as características técnicas do equipamento, da placa-mãe, processador, memória, 

interface de rede, fonte de alimentação, disco rígido, DVDRW, mouse, teclado e monitor, 

incluindo especificação de marca, modelo, e outros elementos que de forma inequívoca 

identifiquem e constatem as configurações cotadas, expansões e upgrades, comprovando-os 

através de certificados, manuais técnicos, folders e demais literaturas técnicas editadas pelos 

fabricantes. Serão aceitas cópias das especificações obtidas no site do fabricante na Internet 

juntamente com o endereço do site; 

4. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

4.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$). 

4.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula 

(* ,xx) 

4.2.1.Não será admitido no preço, o fracionamento de centavo !.!zultrap ssarem duas casas 

decimais, desprezando-se a fração remanescente. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem 

superiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal, 

constantes nos autos do processo. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

5.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço por item. 

6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

6.1. O Aviso de Dispensa de licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 14.133/21 e ulteriores 

alterações, exigindo principalmente documentação relativa .a: 

6.1. Habilitação jurídica; 

6.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

6.3. Qualificação técnica: 

6.4. Qualificação econômico-financeira; 

6.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

7. DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos 

hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE DESPESA ou ORDEM DE 

FORNECIMENTO, conforme preceitua o artigo 95 da Lei nº 14.133/21. 

7.2. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da 

Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata 

e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 

7.2.1.2. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 7.2 acima, 

independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, 

parte integrante dord· •. i~endente de transcrição, bem como esta Ata de Registro de 

Preços e a proposta ele preços da empresa vencedora. 

-i 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

7.3. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Aviso de Dispensa, estará 

vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 

vencedora em cumprir todas as obrigações e condições. 

7.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de 

Açailândia, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 

contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita 

às penalidades previstas na Lei nº 14.133/21. 

8. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

DAS PARTES: 

8.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições 

avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

8.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

8.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

8.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

8.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

contrato. 

8.3. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de 

expediente; 

8.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

8.3.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de Fornecimento, 

durante o prazo de vigência deste contrato; 

8.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 

das obrigações decorrentes deste contrato; 

8.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

8.3.6. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

8.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de for dentro do prazo 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 

serem considerados; 

8.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato; 

8.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; • 

8.3.1 O. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 

do(s) produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe 

também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) ser 

trocado(s); 

8.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 

porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e 

8.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 

relativamente a execução do contrato. 

8.4. Constituem responsabilidades da contratada: 

8.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 

praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

8.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do • 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de 

qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

8.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 

observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão 

reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 

pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

8.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 

devidos, independentemente de qualq er ~ro .tmento judicial, assegurada a prévia defesa. 
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8.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 

responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M - Índice Geral de Preços de 

Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da 

ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, 

utilizando-se a seguinte fórmula: 

VA = VDI / INI X INF onde: 

VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) INF = IGP-M/FGV do mês 

do ressarcimento (índice final) 

8.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas 

em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial 

do mesmo. 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRA TO 

9.1. O contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro do 

corrente ano ( ). 

1 O. DA FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. A Prefeitura Municipal de Açailândia, após o exato cumprimento das obrigações 

assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas 

na minuta do contrato, parte integrante do edital, independente de transcrição. 

10.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) serviço(s) recebido(s) pela contratante, 

mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 

comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade 

fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 

pagamento as referidas certidões: 

10.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - 1 NSS 

mediante Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Feder , abra endo inclusive as 
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contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

10.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com 

a Fazenda Estadual. 

10.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a • 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 

10.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

10.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

10.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. 

10.2. 7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos • 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

10.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 

especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 

recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 10.2 

deste instrumento. 

10.3.1. Banco nº: ............. , Nome da instituição: ..... , Agência: ........ , Conta-corrente: ........ . 

10.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 

relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 

item 11.2 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, 

se quaisquer das certidões estiverem razo de validade expirado, o pagamento não será 

efetivado enquanto a(s) mesma(s) n o f~r(em~gularizada(s). 
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10.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 

sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 

decorrentes. 

10.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à 

contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

10.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 

correspondente a mesma. 

10.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 

estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

11. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11 .1 . Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 

reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124, inciso li , alínea d, da lei 14133/21, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

12. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

12.1. As despesas decorrentes da presente • licitação correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia, devidamente a 

serem classificadas no contrato a ser celebrado com a empresa vencedora ou outros 

instrumentos hábeis. 

13. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

13.1 . A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, não ultrapassando o valor da dispensa. ~ 
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14. DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 

14.1. A Secretaria de Saúde será responsável, respectivamente, pelo recebimento e aceitação 

de suas próprias solicitações e aquisições de produtos. 

14.1 .1. O objeto da presente licitação será recebido na forma abaixo: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com a 

especificação; e 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente 

aceitação. 

c) O material deverá, obrigatoriamente, ser entregue de acordo com a necessidade do órgão 

solicitante no local, data e hora, constante na Ordem de Fornecimento. 

d) As empresas não poderão optar por quantidades inferiores às estabelecidas. 

e) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 

com os termos do Aviso e seus Anexos. 

14.2. Todos os produtos de que trata esta licitação deverão obedecer às especificações 

constantes no Aviso e seus Anexos. 

14.3. O fornecedor deverá informar a cada órgão a data e a hora para o recebimento dos 

produtos a serem entregues de acordo com as suas respectivas solicitações. 

14.4. A entrega dos produtos pelo Fornecedor e o recebimento pelo órgão solicitante não 

• 

implica em sua aceitação. • 

14.4.1. Prazo de entrega: O prazo para fornecimento do produto será "3 (três) dias úteis", a 

contar da data do recebimento da Ordem de Compras; 

14.4.2. O produto, mesmo que tenha sido entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde 

que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas 

de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que 

comprometam a integridade do produto. 

14.5. Caso os produtos não satisfaçam às especificações exigidas, não serão aceitos, 

devendo ser retirados pelo fornecedor, por sua conta e risco, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da notificação encaminhada pelo órgão solicitante; mas, se a rejeição dos produtos 

ocorrer no ato da entrega, o forneced~rovidenciar a imediata remoção dos produtos 

rejeitados. ~ 
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14.5.1. O produto recusado deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo máximo de 01 

(um) dias útil da notificação encaminhada pelo órgão contratante, entregando os novos no 

mesmo endereço. 

14.6. Na nota fiscal de venda, emitida em 2 (duas) vias, deverão constar: a marca do produto, 

nº(s) do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total, os dados bancários e o 

número do empenho/contrato. Tais informações deverão estar dispostas lado a lado, produto 

a produto, de modo a viabilizar a conferência; 

14.6.1. Se no ato da entrega dos produtos, a Nota Fiscal/Fatura não for aceita pelo órgão 

solicitante, devido a irregularidades em seu preenchimento, esta será devolvida para as 

necessárias correções, passando a contar o recebimento provisório a partir da data de sua 

reapresentação. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Aos contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com 

a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os 

objetivos da licitação, após o devido processo legal e segundo a sua natureza, a gravidade 

da falta e a relevância do interesse público atingido, respeitados os princípios da razoabilidade 

e da proporcionalidade, serão aplicadas as sanções previstas no DECRETO MUNICIPAL Nº 

204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021, conforme segue: 

1 - Advertência: comunicação formal ao licitante ou contratado, advertindo sobre o 

descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, 

em que se confere prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis; 

li - Multa; 

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a Administração Pública Municipal, que será concedida sempre que o 

contratado/licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso a 
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15.2. O valor da multa aplicada nos temos do inciso 11, será descontado do valor da garantia 

prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública ou cobrado 

judicialmente, sendo corrigido monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 

partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 

15.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante do 

edital, independente de transcrição e na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

15.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou • 

a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 

chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 

desistente às seguintes penalidades: 

15.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

15.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação das 

seguintes multas de mora: 

15.5.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 

do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

15.5.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 

parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por 

cento) do valor do contrato. 

15.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 

sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total • 

ou parcial do Contrato: 

15.6.1. Advertência escrita; 

15.6.2. Multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

15.6.3. Suspensão temporária impedirá o fornecedor/prestador de serviços de licitar e 

contratar com a Administração Pública Municipal pelos seguintes prazos: 

15.6.3.1. Seis meses, nos casos de: 

15.6.3.1.1. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que 

o fornecedor/prestador de serviços tenha adotado as medidas corretivas no prazo 

determinado pela Administração; e 

15.6.3.1.2. Alteração da quantidB= u. alidade da mercadoria fornecida. 

15.6.3.2. Doze meses, nos cas s de: 
. •. 
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15.6.3.2.1. Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do 

fornecimento de bens. 

15.6.3.3. Vinte e quatro meses, nos casos de: 

15.6.3.3.1. Entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 

danificada; 

15.6.3.3.2. Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 

fundamentação e prévia comunicação à Administração; 

15.6.3.3.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 

Administração Pública; ou 

15.6.3.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 

recolhimento de qualquer tributo. 

15.6.4. Também será aplicada a sanção de impedimento, ao licitante ou contratado, na 

modalidade pregão, quando for convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal. 

15.6.4.1. A penalidade não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas 

segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 

15.6.5. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública, o licitante ou contratado que: 

15.6.5.1 . Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos do item 15.6.3; ou 

15.6.5.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de ato ilícito praticado. 

15. 7. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 

restritivas de direitos constantes no DECRETO MUNICIPAL Nº 204, DE 04 DE NOVEMBRO 

DE 2021. 

15.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 

da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

15.9.0 valor da multa poderá ser descontado dos pagam~. cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. ', J 
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16. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 

CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS: 

16.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 

fiscalização da execução do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos 

hábeis. 

16.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato -

deverão ser encaminhadas secretaria ou órgão contratante, em tempo hábil, para adoção das 

medidas cabíveis. 

16.3. O(a) gestor de contrato devidamente instituído pela contratante, possuirá poderes 

específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como outras 

atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução contratual. 

17. DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA CONTRATADA: 

17.1 A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 

municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em 4t 
acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais comunicações, 

citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

18. 

18.1. 

UNIDADE FISCALIZADORA: 

Secretaria Municipal de g 
Linderval de Moura Sousa 
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